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__________________________  EDI 1 AL PREGÃO PRESENCIAL____________ _ _______
PREGÃO PRESENCIAL V  2018.04.17.»!- SRP 

REGIDO PELA LEI N." 1Ü.520. DF. 17 DE JULHO DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI 
N." 8.666 DE 21/06/93 (COM AS ALTERAÇÕES DA LFI N." 8.883/94 F. DA LEI N.* 9.648/98). Lei 

123/2006. Lei 147/2014 e suas alterações, bem como. Decreto Municipal N°. 003/2017

O Pregoeiro Oficial do Município de Banabuiú/CE toma público para conhecimento de todos os 
interessados que até às 09:00 horas do dia 08 de maio de 2018. em sua sede. localizada Rua Av. Queiroz 
Pessoa. 435. Centro, Banabuiú/CE. em sessão pública, dará inicio aos procedimentos de credenciamento e 
recebimento dos envelopes de propostas de preços e de documentos de habilitação, modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL 2018.04.17.01- SRP, identificado abaixo, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS, 
mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.° 10.520. de 17 de 
julho de 2002 e L.ei n.° 8.666/93, de 21.06.93. alterada pela Lei n.° 8.883/94 de 08.06.94 e legislação 
complementar em vigor, l.ei 123/2006. Lei 147/2014 c suas alterações. DECRETO MUNICIPAL 
003/2017. de 04 de Janeiro de 2017 e Lei 12.846/2013.

Objeto:

SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE VEÍCULOS E 
AMBULÂNCIAS PARA DE ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANABUIÚ/CE, tudo 
conforme especificações contidas no TERMO DF. REFERENCIA constante do 
anexo I do presente edital.

Orgào
Gerenciador: Secretaria Municipal de Saude

Critério de 
Julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE

Espécie: Pregão Presencial para Registro de Preços

Data c Hora de 
Abertura: 08 DE MAIO DE 2018 ÀS 09:00 HORAS.

Validade da Ala de 
Registro de 
Preços:

12 <doze) meses

Forma de 
Fornecimento: Indireta por demanda

Compõem-se o presente edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A -  Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que sào estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento c tormalizaçào do 
contrato, bem como, os esclarecimentos necessários a aplicabilidade obrigatória dos ditames das Leis, Lei 
123/2006, 147/2014 e suas alterações.
PARTE B -  ANEXOS
Anexo 1 Termo de Referência do Objeto:
Anexo II -  Modelo de Proposta de Preços;
Anexo III- Modelo de Declaraçõcs/Procuraçâo:
Anexo IV -  Minuta da Ata de Registro de Preços.
Anexo V -  Minuta do Termo de Contrato.
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1. DO OBJETO
1.1. SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS 
E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DF. VEÍCULOS E AMBULÂNCIAS PARA DE ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAl-DE DO MUNICÍPIO DE BANABl 1Ú/CF.. ludo 
conforme especificações contidas no TERMO DF REFERÊNCIA constante do anexo I do presente edital.

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO
2.1. Poderão participar da presente licitação pessoa física ou jurídica localizada em qualquer l nidade da 
Federação cadastrada ou não no Município de Banabuiú/CE, que atenda a todas a* condições exigidas 
neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, 
qualificação técnica e econômico-finaneeira. inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o 
objeto da licitação, respeitados os favorecimentos impostos pela l.ei 123/2006 e Lei 147/2014 e suas 
alterações.
2.1.1. CADASTRAMENTOrO licitante que desejar o cadastramento/reva li dação junto ao Município de 
Banabuii^CX (no CRC) a que se refere o subitem anterior deverá providencia-lo, diretamente na sede do 
setor de cada»tro, situada à Rua Av. Queiroz Pessoa, 435, Centro. Banabuiú/CE.
2.1.2. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realizaçào do ato. este será realizado 
no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local c hora.
2.2. CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) representante, 
devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o qual sera o único admitido a interv ir 
nas diversas fases do procedimento licitatório. respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante 
representado.
2.2.1. Cada representante, juntamente com o documento hiibil de credenciamento, deverá 3pre:>entar amda:
a) Cópia de seu documento oficial de identificação (do representante), válido na forma da lei:
b) Declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento ãs exigências quanto à proposta c ã 
habilitação previstas no edital, conforme modelo disposto no item 01 do anexo III deste edital;
e) Registro Comerciai (no caso de empresa indiv idual) ou Ato Constitutivo. Esiaiuto ou Contraio Social em 
vigor e todos os seus aditivos e/ou último aditivo consolidado (no caso de sociedades comerciais) ou 
Inscrição do Ato Constitutivo (no caso de sociedades civis) ou Decreto de Autorização (cm se tratando de 
empresas ou sociedades estrangeiras), devidamente registrado em órgão competente.
2.2.2. Os documentos de credenciamento, declarações e documentos de identificação deverão ser 
apresentados em separados dos envelopes de proposta de preços e de documentos de habilitação, para que 
possam ser analisados no inicio dos trabalhos, antes da abertura desses envelopes.
2.2.3. Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particularcom a firma do 
outorgante reconhecida, conforme modelo sugerido, discriminado no item 02 do anexo llkleste Edital, ou 
público de mandato.conferindo poderes para a prática de atos compatíveis com a presente licitação, 
outorgado por sócio-gerente. diretor, titular ou qualquer outro representante da licitante com poderes para 
tanto, acompanhado de documento que comprove tais poderes (Contrato Social. Certidão Simplificada, 
etc.):
22.4 . C3so o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de 
firma individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser apresentados documentos que 
comprovem tal condição, na forma do subitem 2.2.3, nos quais estejam expressos seus poderes para 
exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
2 J .  A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da comprovação de que se trata o 
subitem 2.2.3 ou dos documentos tratados nas alíneas *'a” c ‘V  do subitem 2.2.1. implicará no não 
credenciamento do licitante, e por consequência, na impossibilidade de formular novas ofertas e lances de 
preços na fase de disputa de preços, nem poderá se manifestar durante o transcurso do pregão. incluindo 
também a impossibilidade de interpor recurso, valendo-se. para todos os efeitos, dos termos de sua 
proposta escrita.
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2.4. A incorreção ou nào apresentação da declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de 
atendimento as exigências quanto à proposta de preços e aos documentos dc habilitação previstas no 
edital, alinea "b" do subitem 2.2.1, importa na impossibilidade de participação no certame.
2.5. No decorrer do procedimento licitatório. os licitantes poderão nomear representantes, caso não os 
tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os documentos exigidos neste 
item. Entretanto, não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 
empresa entidade licitante.
2.6. Nào poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns.
2.6.1. Se antes do inicio da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, 
cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar 
do certame.
2.6.2. Se constatada a comunhão dc sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes 
participantes após a abertura dos envelopes dc preço, os respectivos participantes serão automaticamente 
desclassificados do certame, independentemente do preço proposto.
2.7. Não poderão participar da presente licitação os imeressados que se encontrem em processo de 
falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão 
temporária de participaçfio em licitação ou impedimento de contratar com o Município de Banabuiú/CE. 
ou tenham sido declarados inidóneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como 
licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio.
2.7.1 Para os casos enquadrados nos termos do 2.7 serão adotadas todas as prescrições constantes da Lei 
Federal 12.846/2013.
2.8. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP), nos termos da Lei 
Complementar Nô. 123/06, p3ra que estas possam gozar dos benefícios previstos na referida Lei c 
necessário, à época do credenciamento, manifestação de cumprir plenamente os requisitos para 
classificação como tal. nos termos do art. 3o do referido diploma legal, por meio da Declaração de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que deverá ser entregue no momento do credenciamento tia 
mesma (item 04 do anexo ITI).
2.8.1. Em se tratando de microempresa ou empresa dc pequeno porte (ME ou EPP) que possua restrição 
fiscal, quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a declaração de que trata o 
subitem 2.8. fazendo constar em tal documento também a declaração de que consta a restrição fiscal e que 
se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme dispòe o art. 43. §1° da Lei 
Complementar N*. 123/06 e 147/2014.
2.8.1.1. A não-regularizaçào da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito â 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. SI da Lei N°. 8.666/93, sendo facultado a 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da ata de 
registro de preços/contrato, ou revogar a licitação.
2.8.1.2. A participação de empresas classificadas como microempresa ou empresa de pequeno porte (ME 
ou EPP). que tenham declarado possuir restrição fiscal conforme o item acima, somente será permitido 
caso tais empresas tenham manifestado, no ato de credenciamento, a condição de enquadramento como 
ME ou EPP. conforme dispòe o subitem 2.8 deste capitulo.
2.8-3. Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-á as 
penalidades previstas na legislação.

3.DA5 FASES DG PROCESSO LICITATÕRIO
3 .1 .0  presente procedimento dc licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
3.1.1. Credenciamento dos licitantes;
3.1.2. Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial;
3.1.3. Lances verbais entre os classificados;
3.1.4. Habilitação do licitante melhor classificado;
3.1.5. Analise de Amostras
3.1.6. Recursos:
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3.1.7. Adjudicação.

4.DOS ENVELOPES E DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
4.1. Além dos documentos de credenciamento, previstos no subitem 2.2, cada licitante deverá ainda 
apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber "Proposta de Preços’ e 
“Documentos de Habilitação”, sendo vedada a remessa por via postal.
4.2. Os conjuntos de documentos relativos á "Proposta de Preços” e aos “Documentos de Habilitação" 
deverão ser entregues em envelopes separados, opacos e lacrados, ruhricados no fecho, endereçados ao 
Município de Banabuiú/CF, identificados com o número da presente licitação, com o nome do licitante, o 
número do CNPJ, o objeto da licitação e. respectivamente, os títulos dos seus conteúdos (‘"Proposta de 
Preços’* ou “Documentos de Habilitação“).
4.3. Iodos os documentos necessários à participação na presente licitação poderào ser apresentados em 
original, cópia autenticada por cartório competente ou cópia simples acompanhada do respectivo original a 
fim de ser verificada autenticidade pelo Pregoeiro ou por servidor integrante da Equipe de Apoio.
43.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias 
em fac-simile. mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas 
como forma de ilustração das propostas de preços.
4.3.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos de 
habilitação, à proposta de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficiai do Brasil
4.3.2.1. Quaisquer documentos necessários á participação no presente certame licitatório. apresentados cm 
Hngua estrangeira, deverào ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial 
do Brasil, por tradutor juramentado.
43.3. Nos documentos apresentados neste processo, quando nào consignado o respectivo prazo dc vigência 
cm seu bojo. o prazo de vigência será aceito pelo Pregoeiro como sendo de 60 (sessenta) dias. salvo 
determinação legal especifica em contrário.

DA DE PREÇOS
5.1. A proposta de preços de\erá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou com carimbo do 
interessado, manuscrita em letra de forma cm tinta não lavável ou confeccionada por máquina, impresso 
por computador ou qualquer processo eletrônico, datada e assinada (sobre o carimbo ou equivalente) pelo 
titular ou preposto, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo na parte externa do envelope as 
seguintes indicações:

AO MUNICÍPIO DE BANABUIÚ/CE 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 2018.04.17.01-SRP  
LICITANTE:
CNPJ N°.
ENVELOPE N°. 01 (PROPOSTA DE PREÇOS)

5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no anexo II deste edital, 
contendo:
5.2.1. A modalidade e o número da licitação;
5.2.2. Endereçamento ao Pregoeiro do Município de Banabuiú/CE:
5.23. Razão social, CNPJ. endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme o caso. e se 
houver, número do telefone/fax. e endereço eletrônico:
5.2.4. Prazo de entrega máximo de 30 (Trinta) dias:
5.2.5. Prazo dc validade não inferior a 60 (sessenta) dias;
5.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital, 
com a respectiva marca, bem como valor global da proposta de preços por extenso.
5.2.6.1, Serão automaticamente desclassificados os itens das propostas de preços que não especificarem a 
marca dos produtos cotados, bem como cotar marcas inexistentes no mercado.
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5.2.7. Os valores unitários e totais cm algarismos tlc cada item cotado, e conforme o caso. o valor global 
do lote em algarismos e por extenso.
5.2.8. Quantidade ofertada por item. observando o disposto no anexo I deste edital.
5.2.9. Declaração da licitante que. nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários. Fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado;
O R IE N T A Ç Ã O  SO B R E A EL A B O R A Ç Ã O  DAS PR O PO ST A S DF. PR E C O S F.SCRI TAS
53 . Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais 
após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duns 
casas decimais dos centavos, c deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, nào lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro. omissão ou qualquer outro argumento não 
previsto em lei.
5.5. Se tratando tlc julgamento por menor preço por item. ocorrendo discrepância entre o> preços unitários 
e lotais, prevalecerão os primeiros, devendo o Pregoeiro proceder às correções necessárias. Sc a licitação 
for por menor preço por lote, somatório ou a multiplicação errada que influenciar no valor total do lote 
implicará na desclassificação da licitante no referido lote.
5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens em sua integralidade, conforme termo de 
referência.
5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus 
anexos, em especial quanto á especificação dos bens e as condições de participação, competição, 
julgamento e formalização da ata de registro de preços, bem como a aceitação c sujeição integral às suas 
disposições c à legislação aplicável, notadamente ao Decreto Municipal N°. 003 2017. a Lei NK 10.520/02 
e Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada.
5.8. Na análise das propostas de preços ao Pregoeiro observará preferencialmente o preço unitário, 
facultando-lhe, porém, segundo critério de conveniência e oportunidade observar o preço total.
5.9. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item.
5.10. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope “A" nào sendo admitido o 
recebimento pelo Pregoeiro, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo 
aos entregues ao Pregoeiro.

6. DOS DOO M i v r o s  DE I1ABÜJTAÇÀO ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ I
6.1. O envelope contendo os documentos de habilitação deverá conter os documentos exigidos em uma 
única via. e ser apresentado na forma do subitem 4.2 deste edital, contendo a seguinte inscrição no seu 
frontispício:

AO MUNICÍPIO DE BANABUIÚ/CE 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 2818.04.17.01- SRP 
LICITANTE:
CNPJ N°.
ENVELOPE N°. 02 (DOCUMENTOS DF HABILITAÇÃO)

6.2. Os interessados não cadastrados no Município de BanabuiiVCE. na forma dos artigos >4 a 37 da l .ei 
N°. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-âo ã presente licitação mediante a apresentação dos 
documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua autenticidade e o 
seu prazo de validade.
63 . RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA
63.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
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6.3.2. ATO CONSTITUTIVO. ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAI. E IODOS OS SEUS ADI IIVOS 
E/OU ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO cm vigor devidamente registrado no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores: devendo, no caso da licitante 
ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da 
Junta onde tem sede a matriz.
63.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas no 
Cartório dc Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no 
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas 
Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
6.3.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se Iratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a ati\ idade assim o exigir.
6.3.5.Documento oficial de identificação com foto do Sócio Administrador ou titular da Pessoa Jurídica, 
conforme o caso.
6.4. RELATTVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
6.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FJC) ou municipal, conforme o caso, se 
houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;
6.4.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos quanto aes Tributos Federais e a Divida Ativa da União ou conforme nova certidão 
unificada com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN Nr'. 1 751/14;
6.4.4. Prova de regularidade para com a fa/enda estadual mediante a apresentação Certidão Negativa de 
Débitos para com a Fazenda Estadual dc seu domicílio;
6.4.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão Negativa 
de Débitos Municipais dc seu domicílio ou sede (Geral ou ISS);
6.4.6. Prova dc regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Iempo dc Serviço (FGTS) mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF);
6.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. em conformidade com o dispositivo na C I T com 
as alterações da Lei N°. 12.440/11 -  DOU de 08/07/2011.
6.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECON ÔMICO-FLN AN CE IR A
6.5.1. Cenidão negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica.
6.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, jã  exigíveis e 
apresentados na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente assinados por contabilista registrado no 
CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de três meses da data da apresentação da proposta, acompanhado do Termo de Abertura 
c Encerramento do livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial competente.
6.5.3. Capital social mínimo ou patrimônio liquido mínimo, igual ou superior a 10% (dez por cento), do 
valor correspondente efetivamente arrematado pelo licitante, podendo a comprovação ser feita através da 
apresentação da Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da licitante.
6.6. RELATIVA Á QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.6.1. Atestado de Capacidade Técnica (Atestado de fornecimento) com firma reconhecida em Cartório, 
com a mesma especificação exigida, discriminada ou similar, fornecida por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que comprove que a licitante possui aptidão para o fornecimento objeto deste ccrtaine.
6.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.7.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N°. 9.854. de 27/10/1999. publicada no 
DOL de 28/10/1999. e ao inciso XXXIll, do art. 7o, da Constituição Federal, não emprega menores de 18
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(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos 
em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a panir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo 
constante dos anexos deste edital,
6.7.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidònca para licitar ou 
contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei Ne 8.666/93 e da 
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital (an. 32. §2°. da Lei V'. 
8.666/93).
O R IE N T A Ç Ã O  SO B R F A FASE DF H A B ILITA Ç Ã O
6.8. As pessoas físicas interessadas em participar da presente licitação deverão apresentar documentos 
compatíveis, incluindo todas as declarações, com os solicitados no subitem 6.
6.9. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento, demonstrar 
a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.
6.10. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata, recuperação 
judicial, caso exigidas neste edital, que não apresentaram expressamente o seu período de validade, deverão 
ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores à data marcada para o recebimento dos envelopes.
6.11. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos do 
processo lieitaiório e nào será devolvida
6.11.1. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes nào declarados classificados 
ao final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na própria sessão. Os 
documentos nào retirados permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, durante 30 (trinta) 
dias correntes à disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão 
destruídos.
6.12. Será inabilitado o licitante que não atenderas exigências deste edital referentes á láse de habilitação, 
bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.

SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO WÊÊÊÊKÊtÊÊÊÊÊÊÊÊÊKÊÊKKÊÊÊÊÊKÊHÊÊ
7.1. O Pregão será do tipo presencial com finalidade inicial de Registro de Preços, com cota de 
exclusividade nos termos da Lei 123/2006 e 147/2014 e suas alterações com a abertura da licitação em 
sessão pública, dirigida por um Pregoeiro, e realizar-se-á no endereço constante do Preâmbulo deste Edital, 
seguindo o trâmite indicado abaixo e obedecendo a legislação em vigor.
7.2. CREDENCIAMENTO: Antes do início da sessão os representantes dos interessados em participar do 
certame deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, identificar-se e comprovarem a 
existência dos necessários poderes para formulação de propostas de preços e para a prática de todos os 
demais atos inerentes ao certame, na forma do subitem 2 deste instrumento, esclarecimento público dc 
possíveis vantagens licitas, assinando então lista de presença.
7 J .  RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste edital terá 
início à sessão pública do pregão presencial, na presença dos representantes dos licitantes devidamente 
credenciados e demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde o Pregoeiro receberá de cada licitante ou 
seu representante em envelopes distintos, de\ idamente lacrados e rubricados nos fechos, as propostas de 
preços e a documentação exigida para a habilitação dos licitantes, fazendo registrar o nome dos licitantes 
que assim procederam.
73.1. Depois dc encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será aceito 
pelo Pregoeiro.
7.3.2. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
7.4. ARFRTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS 
Abertos os envelopes contendo as propostas de preços de todos os licitantes, ao Pregoeiro ou membro da 
equipe de apoio fará a verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital. 
A seguir, o Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas dc
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preços para o fornecimento do objeto da presente licitaçáo e os respectivos valores ofertados bem como 
esclarecimentos sobre cotas exclusivas c segregação de licitantes dentro dos limites legais.
7.5. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: O Pregoeiro fará a ordenação das propostas de preços de todos os 
licitantes, em ordem decrescente de valor, classificando o licitante com proposta de menor preço e aqueles 
que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) 
relativamente à de menor preço, para que seus representantes participem dos lances verbais, respeitados os 
casos de exclusividade nos moldes da Lei 123/2006 e 147/2014 e suas alterações.
7.5.1. Caso não sejam verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no 
subitem 7.5. o Pregoeiro classificara as melhores propostas, até o máximo de 03 (trés). para que seus 
representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 
escritas iniciais.
7.5.2 Como condição prévia á aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta classificada em 
primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar n° 123. de 2006. o Pregoeiro de\erá consultar o Portal da Transparência do TCE-Tribunal 
de Contas do Estado do Ceará ou Sistema Municipal próprio de informações e buscas, para verificar se o 
somntório dos valores das ordens bancárias por ele recebidas, no exercicio anterior, extrapola o limite de 
RS 3.600.000.00 (três milhòcs e seiscentos mil reais), previsto no artigo 3°, inciso II. da Lei Complementar 
n° 123. de 2006, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3o. § 2C, do mesmo diploma, em caso de 
inicio de atividade no exercicio considerado.
7.5.2.1 Para a inicroempresa ou empresa de pequeno pone, a consulta também abrangerá o exercício 
corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês 
anterior ao da sessão pública da licitaçáo, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 
20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3o. §§ 93-A c 12, da Lei Complementar n° 123. de 2006.
7.5.2.2 Constatada a ocorrência de qualquer das situações de cxtrapolamento do limite legal, o Pregoeiro 
deverá indeferir a aplicação do tratamento diferenciado cm favor do liciiante. conforme artigo 3°. §§ 9o, 9C- 
A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123. de 2006. com a consequente recusa do lance de desempate, sem 
prejuízo das penalidades incidentes. TCU. Ac. n. 1.793/2011 -  Plenário).
7.6. LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado inicio à etapa dc apresentação de lances verbais, que 
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes, obedecendo as 
seguintes disposições:
7.6.1. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar 
lances verbais, a partir do autor da proposta de preços classificada de maior preço e os demais, em ordem 
decrescente de valor. No caso de empate dc valor entre propostas de preços será realizado imediatamente 
sorteio visando definira ordem de lance entre os licitantes empatados.
7.6.2. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado.
7 .6 3 .0  Pregoeiro no inicio ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa dc:
a) Determinar um intervalo mínimo dc valor entre os lances verbais a serem realizados;
b) Determinar um período máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal:
7.6.4. Não será aceito o lance realizado em desacordo coin as determinações emanadas do Pregoeiro na 
forma da alínea ”a‘? do subitem anterior.
7.6.5.Prcclui o direito dc apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o licitante que deixar de 
apresentar lance no prazo determinado pelo Pregoeiro na form3 da alínea “b” do subitem 7.6.3.
7.6.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusão do 
licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para 
efeito de classificação ao final da etapa competitiva.
7.6.7. Quando nào mais se realizarem lances verbais por qualquer dos licitantes será declarada encerrada a 
etapa competitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente dc valor, exclusivamente pelo critério de 
menor preço.
7.6.8. O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para a , 
Administração nas situações em que nào se realizem lances verbais, ou realizando-se, depois de declarado 7]
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o encerramento da etapa competitiva se a oferta nào for aceitável, ou se o licitante classificado for 
considerado inabilitado, no exame de oferta subsequente.
7.6.9. Caso haja empate nas propostas de preços escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que sc 
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, cm ato público, na própria sessão do pregão, caso 
nào se aplique nenhuma regra contida na Lei 123/2006 e 147/2014 c suas alterações.
7.6.10. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a classificação final 
das propostas, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto a 
conformidade entre a proposta/oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante da 
planilha anexa ao Termo de Referência, decidindo motivadamente a respeito e tendo efetivada a verificação 
da licitude de preços diversos para itens iguais que tenham sido separados por ocasião de favorecimento 
licito.
7.6.11. Caso a ME ou EPP mais bem classificada, convocada nos termos do item anterior, não apresente 
proposta inferior àquela inicialmente vencedora, serão convocadas, pela ordem de classificação as M£ ou 
F.PP remanescentes, que porventura se enquadrem na hipótese de lance final com preço ate 5% (cinco por 
cento) superior ao melhor registrado, para apresentar nova proposta na forma do citado item.
7.6.12. No caso de equivalência de valores apresentados pelas ME ou EPP. que tiveram lance finnl com 
preço até 5% (cinco por cento) superior ao melhor registrado, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar a nova proposta, contudo, só será dada oportunidade de 
apresentar nova proposta às demais ME ou bPP com preços equivalentes, no caso de desistência da 
contemplada no sorteio, a exemplo do exposto no item anterior.
7.6.13. Se a primeira classificada for uma ME ou EPP, conforme o art. 3o da Lei Complementar N°. 123'06. 
será ela considerada vencedora e o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo os documentos de 
habilitação da referida licitante para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas neste 
edital.
7.6.14. \ à o  ocorrendo à apresentação de propostas menores que a da primeira classificada não ME ou EPP. 
nos termos deste Edital, essa será considerada vencedora e o Pregoeiro procederá à abertura do envelope 
contendo os documentos de habilitação da referida licitante para verificação do atendimento das condições 
de habilitação fixadas neste edital.
7.6.15. Tratando-se de preço inexequível o Pregoeiro poderá determinar ao licitante que comprove a 
exequibilidade de sua proposta de preços, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação.
7.6.16. Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, o Pregoeiro abrirá o envelope de habilitação do 
licitante primeiro classificado "sob condição“, considerando o disposto no subitem anterior.
7.6.17. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a classificação 
final das propostas de preços, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, 
especialmente quanto ã conformidade entre a proposta/oferta de menor preço e o valor estimado para a 
contratação constante das cotações de preços anexadas aos autos, decidindo motivadamente a respeite».
7.6.18. O Pregoeiro poderá, também "sob condição", negociar diretamente com o classificado subsequente 
para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor 
preço, caso nào comprovada a exequibilidade do licitante anteriormente classificado.
7.6.19. O lance verbal depois de proferido será irretratável, nào podendo haver desistência dos lances 
ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital
7.6.20. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão 
considerados desclassificados, nào se admitindo complementação posterior.
7.6.21. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos irrisórios ou de 
valor zero. incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.
7.6.22. Não serão adjudicadas propostas dc preços com preços superiores aos valores estimados para a 
contratação, constantes das cotações de preços anexadas aos autos do processo.
7.6.22.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Cotações do Município de Banabuiú/CE, responsável 
pela elaboração e emissão da referida planilha, assim também, dirimidas as eventuais dúv idas que possam * 
surgir. M
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7.6.23. Caso o preço referente ao preço final seja composto de preços unitários, deverá o Pregoeiro, antes 
da convocação de todos os licitantes, solicitado o vencedor à adequação desses preços ao valor do lance 
final.
7.7. HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta classificada aceitável, a 
Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos “Documentas de Habilitação” do(s) licitantes) 
que apresentou (aram) a(s) melhor (es) proposta(s). para confirmação das suas condições habilitatórias. 
determinadas no item 6.
7.7.1. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope N°. 02 
(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com 
irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, exceto os 
casos previstos na Lei 123/2006 c Lei 147/2014 e suas alterações
7.7.2. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor 
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso não haja Intenção de interposição de 
recurso por qualquer dos demais licitantes.
7.7.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de 
pequeno porte poderá requerer a suspensão da sessão pelo o prazo de 05(cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
igual período a critério da administração, para regularização dos documentos relativos á regularidade fiscal, 
obedecido o exigido em Lei.
7.7.4. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 
documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo.
7.7.5. O IVegoctro terá a prerrogativa de decidir se o exame dos documentos de habilitação se dará ao final 
da etapa competitiva de cada item ou ao final do julgamento de todos os itens.
7.8. RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) ücitante(s) vencedores) do 
certame, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, 
com registro em ata da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 03 ( três) dias 
úteis, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-ra/ões em prazo sucessivo 
também de 03 (três) dias úteis (que começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos.
7.8.1. O recurso será dirigido a Secretaria Municipal de Saúde, por intermédio do Pregoeiro, o qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou. nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, 
devidamente informado, devendo, neste caso. a decisão ser proferida dentro do prazo dc 05 (cinco) dias 
úteis, contado do recebimento do recurso pela Secretaria Municipal dc Saúde.
7.8.2. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo licitante
7 .8J. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo licitante.
7.8.4. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo, conforme disposto no § 2o do art. 109 
da Lei N°. 8.666/93.
7.8.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregào» 
importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao 
licitante vencedor.
7.8.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
7.8.7. Decidido o recurso e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Secretaria Municipal de 
Saúde homologará c procedera a adjudicação da(s) propostaís) vencedora(s). para determinar a contratação:
7.8.8. A intimação dos atos decisórios da Administração — Pregoeiro ou Secretário Municipal de Saúde — 
em sede rccursal será feita mediante publicação mediante afixação do ato resumido no fianelógrafo do 
Município de Banabuiú/CE, conforme disposto na Lei Municipal.
7.8.9. Os autos do processo administrativo permanecerão cam vista franqueada aos interessados na salado 
Pregoeiro do Município de Banabuiú/CE, caso não seja contrário às particularidades do PRF.GÃO 
PRF.SENCIAL Nw. 2018.04.17.01-SRP.
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7.9. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do pregão será lavrada ata circunstanciada, que 
mencionará os licitantes credenciados, as propostas escritas c verbais apresentadas, na ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a 
mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pelo Pregoeiro e sua tquipe de Apoio, e facultativamente, 
pelos licitantes ainda presentes quando do encerramento dos trabalhos.
7.9.1. Ao final da sessão, caso nào haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual ou 
inferior ao previsto para a aquisição dos produtos, será feita pelo Pregoeiro a adjudicação ao licitante 
declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será 
encaminhado:
a) À Secretaria Municipal de Saúde, para fins de análise e providências cabíveis:
7.9.2. A proposta de preços adequada ao preço ofertado no lance final deverá ser elaborada de forma 
proporcional, para que os preço» dos itens estejam compatíveis com a média de preços de mercado, de 
forma a não tomá-los inexequíveis e deverá ser apresentada no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.
7.10. SUSPENSÃO DA SESSÃO
7.10.1. O Pregoeiro é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justificado, 
fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos.
7.10.2. O Pregoeiro poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e outros 
documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessào para realizar diligência a fim de obter 
melhores subsídios para as suas decisões.
7.11. INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado vencedor o 
Licitante que. tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar MENOR PREÇO POR LOTE, 
cujo objeto do certame a ele será adjudicado.
7.11.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.
7.12. Ao final da sessào, encontrado o melhor lance, será indagado aos demais participantes na sua 
respectiva ordem de classificação, a intenção de composição de cadastro de reserva dos mesmos, tudo 
conforme os termos do Decreto Municipal N". 003/2017.

fc. !)A(S) DOTAÇÃO (ÕES) ORÇAMENTÁRJ A(S) . ■ ■ ■ ■ B H B B I .  I- ■ ■
8.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação correrão á conta 
de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes ã Secretaria Municipal 
de Saúde.

9. CONSULTAS. KKSPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
9.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa fisica ou 
jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão.
9.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa que 
não o fizer dentro do prazo fixado no subitem 9.1, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso.
9.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
9.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante petição 
confeccionada em máquina datilogràfiea ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os 
seguintes requisitos:
9.2.1. O endereçamento ao Pregoeiro do Município de Banabuiú/CE;
9.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios), contendo o nome. prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento de 
identificação, devidamente datada, assinada e protocolada junto ati Pregoeiro do Município de 
Banabuiú/CE, dentro do prazo editalício;
9.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
9.2.4. O pedido, com suas especificações:
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9.3. A resposta do Municipio de Banabuiú/CE, será disponibilizada a todos os interessados publicação 
mediante afixação do ato resumido no flane lógrafo. conforme disposto na Lei Municipal, e constituirá 
aditamento a estas instruções.
9.4. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
9.5. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos 
do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços.
9.5.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços.
9.6. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório. o Pregoeiro ou a autoridade superior, 
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir que 
sejam sanadas falhas formais dc documentação que complementem a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que dev eria constar originariamente da proposta de preços, 
fixando o prazo para a resposta.
9.6.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabiiitaçáo.
9.7. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Municipio de Banabuiú/CE poderá revogar a licitação por razões 
de interesse público, no todo ou em parte ou anular esta licitação por ilegalidade, cm qualquer etapa do 
processo.

10. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DF. PREÇOS
10.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva 
ata de registro de preços, subscrita pelo Município de Banabuiú/CE, através da Secretaria Municipal dc 
Saúde, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos do Decreto Municipal N'\ 003/2017. da Lei 
N°. 8.666/93. da Lei N°. 10.520/02. deste edital e demais normas pertinentes.bem como da Lei 123/2006 e 
147/2014c suas alterações e Acordão n° 295 7/2011. TC 0 17.752C011 -6 de 09/11 /2011.
10.1.1. Integra o presente instrumento o modelo da ata de registro de preços a ser celebrada.
10.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão 
obedecer às disposições elencadas na ala de registro de preços.
10.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, ao Município dc Banabuiú/CE convocará o 
licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura 
contratação entre as partes, pelo prazo prev isto, nos termos do modelo que integra este Edital
10.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para 
subscrever a ata de registro de preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual penodo. quando 
solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo 
Municipio de Banabuiú/CE.
10.2.2. A recusa injustificada ou a carência dc justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de 
Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante a aplicação das penalidades previstas neste 
Edital, bem como. as penalidades previstas na Lei 12.846/2013.
10.23. Se o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo estabelecido é facultado a 
Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final 
das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas á obtenção de melhores preços, preservado o 
interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação prevista na> cotações de preços 
anexadas aos autos.
10.2.4. 0(s) contrato(s) dccorrente(s) da ata de registro de preços será(âo) formalizado(s) com o 
recebimento da autorização de compra e da nota de empenho pela detentora.
10.3. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extraio da ata de registro dc preços nos 
quadros de aviso dos órgãos públicos municipais. O mesmo procedimento se adotará com relação aos 
possíveis termos aditivos.
10.4. A ata de registro dc preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto 110 Decreto 
Municipal N°. 003^2017.
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10.5. A ata dc registro de preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e 
vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, improrrogáveis.
10.6. A ata de registro de preços não obriga o Município de Banabuiú/CE a firmar qualquer contratação, 
nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objetos(s). obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições.
10.7. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 
registro, quando o Município de Banabuiú/CE optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por 
outro meio legalmente permitido, que não a ata de registro dc preços, e o preço colado neste, for igual ou 
superior ao registrado.
10.S. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos do Município 
de Banabuiú/CE e ficarão â disposiç&o durante a \ igcncia da ata dc registro de preços.
10.9. O Município dc Banabuiú/CE monitorara os preços dos produtos, avaliará o mercado constantemente 
c poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da reduçào dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados
10.9.1. O Município de Banabuiú/CE convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequa-lo 
ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.
10.10. Antes de receber o pedido dc fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá 
ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação 
de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se 
superior ao preço registrado, por fato superveniente.
10.11. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da re\isào não poderão ultrapassar aos praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do 
fornecedor e aquele vigente no mercado á época do registro -  equaçào econômico-financeira.
10.12. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pelo Município de Banabuiú/CE para determinado item.
10.13. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município de Banabuiú/CE poderá 
convocar os demais fornecedores classificados para formalizarem o registro de seus preços, nas mesmas 
condições do Io colocado ou revogar a ata de registro de preços ou parte dela.
10.14. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha 
participado do certame lieitatório, mediante anuência do órgão gerenciador
10.14.1. O quantitativo decorrente das adesões ã ata de registro dc preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quintuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o Orgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

11. DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS ÚJ3Ê J .. ■ ■  L  I K  I
11.1. DAS ORDENS DF COMPRA: O fornecimento dos produtos se dará mediante expedição de ordem 
de compra, por parte da Administração ao licitante vencedor, que poderão englobar integralmente os 
quantitativos do objeto da ata de registro de preços (entrega imediata) ou apenas parte deles (execução 
fracionada), de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade 
financeira da Secretaria Municipal de Saúde.
11.1.1. A ordem de compra emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser 
entregue ao beneficiário do registro no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de 
telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro dc 
fornecedores ou da própria ata de registro de preços.
11.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, o fornecedor deverá 
fazer a entrega dos produtos no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade cm que receberá o 
atesto declarando a entrega dos bens. I
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11.13. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor nào exclui a responsabilidade civil do fornecedor por 
vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital 
quanto aos produtos entregues.
11.1.4. Poderão ser firmados contratos decorrentes da aia de registro de preços, que serão tratados de forma 
autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da l.ei N°. 8.666'93. inclusive 
quanto às prorrogações, alterações e rescisões.
11.2. DO PRAZO h LOCAL DE ENTREGA: Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo 
máximo dc 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da Ordem De Compra peta administração, no local 
definido pela Secretaria Municipal de Saúde.
11.2.1. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura c nota fiscal em nome do 
Município de Banabuiú/CF.
11.2.1.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junta a 
Secretario Municipal de Saúde.
11.2.3. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências 
especificadas neste edital e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará. de\endo ser de 
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena 
de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
11.2.4. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e 
conveniência atestado pelo Município de Banabuiú/CE.
113. Os produtos licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas no 
termo de referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem 
ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor n responsabilidade pelo pagamenio de todos os 
impostos, taxas e quaisquer ónus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos 
judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 
do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, c ainda
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em pane, o objeto do 
fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções:
b) Responsabilizar-»e pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros* decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do fornecimento, nào excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Indicar preposto. aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor de\erão ser 
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção da* medidas convenientes;
d) A entrega dos materiais deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da 
Secretaria Municipal de Saúde
11.4. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por Servidor especialmente designado pela 
Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei N°. 8.666/93, doravante 
denominada GERF.NTF DE CONTRATO.
11.4.1.0  gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, justificadamente. caso 
haja necessidade por pane da Secretaria Municipal de Saúde.

12. DO P R E Ç O , D O  PA G A M E N T O , R E A JU S T E  E RF.F.Ql iÜ B R IO  ■  ■
12.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os iributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens licitados, 
inclusive a margem de lucro.
12.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos produtos licitados, segundo as 
ordens de compras/autorizações de fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade com as 
notas fiscais-faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, 
estaduais e municipais do licitante vencedor, todasatualizadas. observadas as condições da proposta.
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12.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada 
no subitem 12.2. observadas.as. disposições editalícias. através de crédito na conta bancária do fornecedor 
ou através de cheque nominal.
12.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) 
meses de sua assinatura, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice K3P-M da Fundação Getúlio Vargas.
12.4. RFF.QUILÍBRÍO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária c cxtracontratual. poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 
situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
do contratado e a retribuição da Administração para n justa remuneração do fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65. II. **d" da l ei V . 
8.666/93, alterada e consolidada.

13.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar a ata de 
registro de preços ou termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou 
fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou come ler fraude fiscal. Ficará 
impedido de licitar e contratar com o Município de Banabuiú/CE e será descredenciado no Cadastro do 
Município de Banabuiú/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos. sem prejuízo de aplicação das seguintes 
multas e das demais com inações legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar 3 ata de registro de preços ou o termo de contrato dela decorrente quando 
regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame:
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato:
e) Comportar-se dc modo inidôneo;
II. Mulla moratória de 0.3% (trés décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto 
contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante do cadastro de 
fornecedores ou da ata de registro de preços, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da 
compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso dc retardamento na execução da entrega dos bens.
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30 
(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
13.2. Na hipótese dc ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
fornecimento/entrega dos bens. às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção 
mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste 
msrrumento, na ata de registro de preços, no conlrato ou em outros documentos que o complementem, nào 
abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na I.ei N . 
8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N°. 10.520/02. as seguintes penas:
a) Advertência:
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (\ inte por cento) sobre o vaior objeto da requisição, ou do valor 
global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
13.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo dc 05 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM.
13.3.1. Se o valor da multa não for pago. ou depositado, será automaticamente desconUido do pagamento a 
que o licitante fizer jus.
13J.2. Em caso de inexistência ou insuficiência dc crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como divida ativa do município e cobrado mediante processo de execução 
fiscal, com os encargos correspondentes. $
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13.4.0  Fornecedor beneficiário da ata terá o registro de seu preço cancelado quando:
13.4.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços e/ou contrato:
13.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável:
13.4.3. Nilo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados 
no mercado;
13.4.4. Tiver presentes razões de interesse público.
13.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançòes serào aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
13.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e ã ampla defesa, 
garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência e cancelamento do registro do 
preço:
b) 10 (de/) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
Banabuiú/CE e descredenoiamcnto no Cadastro de Fornecedores do Município de Banabuiú/C~E pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos.
13.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a Administração 
Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos Os casos 
ocorridos durante os procedimentos licitatórios serào comunicados oficialmente e, devidamente instruído, 
pelo pregoeiro ou presidente ã Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos ligados a fase 
posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente a Procuradoria.

h h h h h h m h h h h h í h h h h h h h h h h i i h h h h í i h i
14.1. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular 
funcionamento da Administração.
14.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão e pela Secretaria Municipal 
de Saúde, em outro caso.
14.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 
desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a 
realização da sessão pública deste Pregão.
14.4.A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicara direito à contratação.
14.5. A formalização da ala de registro de preços não gera ao beneficiário direito de fornecimento, mas 
apenas mera expectativa de contratação.
14.6. A formalização da ata de registro de preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação de 
fornecimento quando expedida a competente ordem de compra ou celebrado o competente termo de 
contrato.
14.7. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela 
decorrentes.
14.8. A Administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados no 
registro objetó dessa licitação.
14.9. A homologação do presente procedimento será de competência da Secretaria Municipal de Saúde.
14.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inicio de contagem e inclui-se 
o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no 
Município de Banabuiú/CL. exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
14.11. \ 'a  hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no minimo 24h (Vinte e quatro) horas 
a contar da respectiva data. salvo mediante publicação em jornal de grande circulação.
14.12. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da 
Comarca de Banabuiú/CE.
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14.13. Quaisquer informações e cópias do edital e anexos poderão ser obtidas junto ao Pregoeiro do 
Município de Banabuiú/CE em sua sede localizada na Rua Av Queiroz Pessoa. 435. Centro. Banabuiú/CE. 
das OXhOOmin às 12h00min ou pelo sitio eletrônico do Tribunal dc Contas doEstado do Ceará (TCECE): 
www.tce.ce.gov. br.
14.14. I odas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame, discriminadas no termo de 
referência deste edital c deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de 
suas propostas de preços.

Banabuiú/CE, 20 de abril de 2018.

http://www.tce.ce.gov
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ANEXO I -  TERMO DE REFERÊNCIA
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TERM O DF. REFERÊNCIA DO OBJETO  

1. OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE VEÍCULOS E AM BULÂNCIAS  
PARA DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE BANABUIÚ/CE.

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO. CRITÉRIO DE JULGAM ENTO, E REFERENCIAL  
DOS PREÇOS
2.1. O presente termo de referencia é oriundo da solicitação de despesa procedente da Secretaria 
Municipal de Saúde, órgão gerenciador do presente processo administraiivo.2.2. Os preços em 
referencia foram estimados com base em registros de preços e coniratações realizadas em outros 
órgãos e esfera da Administração Pública, anexas aos autos deste processo.(arts. 7o, § 2*. inc. II e 
40. § 2o. inc. U. Lei n° 8.666/93).
2.3. JUSTIFICATIVA PARA NÃO APLICAÇÃO DO ART. 47 E 48 DA LC 123/2006
2 3 .1 . Fste objeto não obedecerá aos benefícios ciencados pelo art. 48. inciso UI da Lei 
Complementar n° 147/2014 por tratar-se de objeto especifico para Empresas do ramo de revenda 
de automóveis e veículos, sendo que estas empresas dificilmente serào classificadas como Micro 
Empresa-MF. ou limpresa de Pequeno Porte-EPP. lendo em vista ao não fracasso deste certame 
esta unidade gestora decide por não atender aos benefícios supracitados.

2.4. DO OBJETO F. SUAS ESPECIFICAÇÕES:

LOTF.Ol: VEÍCULOS
ITF.M ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNIDADE

1

VEÍCULO AUTOMOTIVO -  TIPO HATCH: Veiculo passeio -  Tipo hatch. 
Capacidade: 05 pessoas (04 passageiros e o motorista); Motor: no mínimo 1.0; 
Potência minima (C'V): 77.0: Ano de fabricação e modelo: 2017 2018 ou superior. 
Câmbio manual; Bicombusiivel (álcool'gasolina); Quairo portas: Direçào 
hidraulica; Ar condicionado: Freios A.BS; Air bag duplo; Trava elétrica; Vidios 
elétrico; Alarme com acionamento à distância. Apoio de cabeça em todos os 
assentos; Acessórios obrigatório*.: Cinto de segurança três pontos nos bancos 
dianteiros e traseiros, extintor de uicéndio, estepe, chave de roda. macaco c 
triângulo; Na cor branca; Sem motorista; e sem fornecimento de combustível. 
Devidamente licenciado c com placas para veículo oficial.

5 LTND

2-

VEÍCULO AUTOMOTIVO -  TIPO SFDAN: Veículo passeio -  Tipo sedan 
Capacidade: 05 pessoas (04 pas>aueiros e o motorista); Motor, no mínimo i.4: 
Potência mínima (CV): 92; Ano dc fabricação e modelo: 20172018 ou superior: 
Câmbio automático, Bicombusttvc! (álcool/gasolina): Quatro portas: Direção 
hidráulica; A r condicionado; Freios ABS nas 04 rodas: Air bag duplo; Trava 
eletrica: Vidros elétrico. Alarme com acionamento á distância: Apoio de cabeça em 
todos os asseiltos: Acessórios obrigatórios: Cinto de segurança trés pontos nos 
bancos dianteiros e traseiros, extintor de incéadio, estepe, chave de roda. macaco e 
triângulo; Na cor branca: Sem motorista: e sem fornecimento de combustível 
Devidamente licenciado e com placas para veículo oficial.

1 UND
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LOTF. 02: AM Bl'LANCIA PARA SIMPLES REMOÇÃO__________________________________
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VEÍCULO FURGÃO ORIGINAL DE FABRICA. 0 KM, ADAP. P/ A MB 
SIMPLES REMOÇÃO, com cap. Vol. não inferior a 7 metros cúbicos no total. 
Compr. total min. 4.740 mm: Comp. min. do salão de aiend.o 2.500 mm: Al Int. 
min. dc salão de aicnd. 1.540 mm: Diesel: tquipado com todos os equip. dc série 
nâo especificados e exigidos pelo CONTRAN; A estrutura da cabine c da carroceria 
será original, construida em aço. O painel elétrico interno, deverá possuir 2 tomadas 
p 12V (DC). As tomadas elétricas deverão manter uma dist. min. de 31 cm dc 
qualquer tomada de Oxigénio. A ilum. do comp de alcnd. deve ser de 2 tipos: 
Natural e Artificial - deverá ser feita por no min. 4 luminárias, instaladas no reto. 
com diâmetro min. de 150 mm. em base estampada em alumino ou injetada em 
plástico em modelo LED. A iluminação ext. devera contar com holofote tipo farol 
articulado reg. manualmente na pane traseira da carroceria, c acionamento 
independente c foco direcional ajusta ve I 180° na vertical. Deverá possuir I 
sinalizador principal do tipo barra linear ou em formato de arco ou similar, com 
módulo único: 2 sinalizadores na pane traseira da AMB na cor vermelha, com freq 
Min. de 90 flashes por minuto, quando acionado com lente injetada de 
policarbonato. Podendo utilizar um dos conceitos de Led. Sinalizador acústico c 
amplificador dc pot. mínima de 100 W RMS @13.8 Vcc. min. dc 3 tons distintos. 
5Íst.. de megafone c.’ ajuste de ganho c pressão sonora a I m. dc no mín. 100 dB 
@13.8 Vcc: Sist. fixo de Oxigénio (rede integrada): contendo I cilindro de oxigénio 
de no mín. 161. Em suporte individual, com cintas reguláveis e mecanismo confiável 
resistente a  vibrações, trepidações e/ou capotamentos, possibilitando receber 
cilindros dc capacidade diferentes, equipado com válvula prd-regulada p 3.5 a 4,0 
kgfcm 2 e manómetro; Na região da bancada, deverá existir uma régua e possuir: 
fluxômetro. umidificador p 0 2  e aspirador tipo venturi, c roscas padrão ABN1. 
Conexões LVOUT normalizadas pela ABNT. A climatização do salão deverá 
permitir o resfr aquec.. O compan. do motorista deverá ser fornecido c o sist. 
original do fabricante do chassi ou homologado pela fabrica p ar condicionado, 
ventilação, aquecedor e desembaçador P o compan. paciente, deverá ser fornecido 
original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica um sist de Ar 
Condicionado, c / aquecimento c ventilação tipi» exaustão lateral nos termos do item 
5.12 da NBR 14.561. Sua capacidade termica deverá ser com min. de 26.000 BTUs 
e unidade condensadora de teto. Maca retrátil, com no min. 1.900 mm de compr.. 
com n cabcccira voltada para frente; c/ pés dobráveis, sist. cscamoteável; provida de 
rodízios. 3 cintos de segurança fixos, que permitam perfeita segurança e desengate 
rapido. Acompanham: colchonete. Balaústre: Deverá ter 2pega-mâo no teto do salão 
de atendimento. Ambos posicionados próximos às bordas da maca. sentido traseira- 
trente do veiculo. Confeccionado em alumínio de no mínimo 1 polegada de 
diâmetro, com 3 pontos de fixação no teto. instalados sobre o eixo longitudinal do 
comp. através de parafusos e c 2 sist. de suporte de soro deslizável, devendo 
possuir 02 ganchos cada para frascos de soro. Piso: Deverá ser resistente a tráfego 
pesado, revestido com material tipo vinil ou similar em cor clara, de alta resistência, 
lavável, impermeável, antiderrapante mesmo quando molhado. Armário: Armário 
em um só lado da viatura (lado esquerdo). As portas devem ser dotadas dc trinco 
para impedir a abertura espontânea das mesmas durante o deslocamento Deverá 
possuir um armário tipo bancada para acomodação de equipamentos com batente 
frontal de 50 mm. para apoio de equipamentos e medicamentos, com 
aproximadamente I m de comprimento por 0,40 m de profundidade, com uma altura 
de 0,70 m: Fornecimento de vinil adesivo para grafismo do veiculo, composto por 
(cruzes) e palavra (ambulância) no capô. vidros laierais e vidros traseiros; Bem

UNIDADE

LOTF. 03: AMBULÂNCIA TIPO A

ITF.M ESPECIFICAÇÃO QUANT. ÜNIDADF
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AQUISIÇÃO DE VEICULO TIPO AMBULÂNCIA TIPO "  \  " de Simples 
Remoção, com potência mínima de 84CV, Freio ABS, Airbags Duplo. Ar 
condicionado, combustível gasolina e álcool (flex), 05 marchas a frente c I a re. 
tração dianteira 4X2. ANO 20182018. 
Dimensões Internas mínimas: Comprimento: 1.55 cm Altura: 1.26 cm largura entre 
a cúpula do pneu: 1.18 cm. REVESTIMENTO INTERNO: Isolamento termo- 
aciistico: Revestimento inierno nas laterais e teto cm (PRIV)  Fibra de vidro: Piso 
antiderrapante em nbra de vidro para fácil higienização: Abertura para comunicação 
entre ambulância e cabine: BANCOS: Banco lateral para uma pessoa com poltrona 
anatômica fixa com cintos de segurança: MACA: Dcslocumento 27 cm banco 
dianteiro da cabine para instalação de maca retrátil de 1.75 cm de comprimento em 
alumínio com colchonete c cintos de segurança: Proteçào em inox para espera da 
maca sobre o assoalho: SISTEMA ELÉTRICO Iluminação interna com 01 
luminária 108 Led s; 02 Tomadas Interna 12 Vcc: OXIGENOTERAP1A: Suporte 
para Fixação para um cilindro portátil: SINALIZADOR: Sinalização barra com 
sirene de 100 watts eletrônica e 01 tom: VENTILAÇÃO: Instalação de 01 
ventilador com sistema de exaustOT VIDROS: Vidro com pelicula jaieada na porui 
lateral; Cilindro de oxigênio e suporte para cilindro de 3L Instalação de 01 suporte 
para Soro lixado no balaustre: Balaústre fixado no teto: Acabamentos internos em 
sicartcx: Alteração Marca Modelo CAT junto ao DENATRAN de furgão para 
ambulância: Layout Ambulância padrão ABNT; Devidamente licenciado e com 
placas para veículo oficial.____________________________________________________

2.4.1. OUTRAS EXIGÊNCIAS TÉCNICAS
2.4.1.1. Os veículos dcvcrào estar devidamente equipados com os itens e acessórios exigidos pela 
vigente Lei de trânsito.
2 .4 .1 .2 .0s veículos deverão atender os limites máximos de emissão dc poluentes provenientes do 
escapamento fixados no âmbito Automotores - PROCONVE. conforme Resoluções CONAMA n° 18. 
de 06/05/1986. e n° 315, de 29/10/2002. e  legislação correlata.
2.4 .U .O S  vciculos do item l devem Etiquetagem, constante na tabela do INM L1RO- Instituto 
Nacional de Metrologia. Qualidade e Tecnologia e visando atender aos critérios de sustentabilidade e 
economicidade. contidos na Resolução 201 de 03 de março de 2015 do Conselho Nacional de Justiça e 
ao disposto na Instrução Normativa MPOG nl> 01/2010:
a)M enor consumo energético:
b)Selo dc emissão de poluentes, no mínimo 03 (três) estrelas verdes.
2.4.1.4. As licitantesdeverüo apresentar junto a proposta comercial, prospecto!s)/folheto(s) manual(is) 
dos verificação do atendimento às especificações técnicas contidas neste Termo de Referência e no 
Edital.

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO
3.1.Os veiculos devidamente especificados serão adquiridos visando renovação da frota da 
Secretaria de Saúde do Município de Banabuiú, que terá como objetivo suprir as demandas dos 
serviços de urgência e emergência, transporte de profissionais de saúde a serviço dos diversos 
programas e ao apoio administrativo e operacionalde responsabilidade dessa Unidade Gestora.

4. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
Os interessados nào cadastrados no M unicípio de Banabuiú/CE. na forma dos artigos 34 a 37 da 
Lei N°. 8.666/93. alterada e consolidada, habilitar-sc-ão à presente licitação mediante a 
apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados pelo Pregoeiro 
quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade.
4.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA
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4.1.LREGISTRO C O M ERQ A L. no caso dc empresa (firma individual), no registro público dc 
empresa mercantil da Junia Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem 
sede a  matriz.
4.1.2.ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCLAL CONSOLIDADO em 
vigor devidamente registrado no registro público dc empresa mercantil da Junta Comercial, em se 
tratando de sociedades empresárias e. no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores: devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial 
ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem 
sede a matriz. Se o contrato social não for consolidado deverão ser apresentados os aditivos 
posteriores ao contrato inicial e se consolidado, existindo alterações posteriores, tambcm. essas 
serão exigidas.
4.13.1NSCR1ÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria 
em exercício: devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro 
no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório 
onde tem sede a matriz.
4.1.4. DECRETO DF. AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira cm 
funcionamento no País. e ATO DE RLGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
4.1.5. Documento oficial de identificação com foto do Sócio Administrador ou titular da Pessoa 
Jurídica, conforme o caso.
4.2. RF.LATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
4.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
4.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (MC) ou municipal, conforme o 
caso sc houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;
4 .2 3 . Prova de regularidade para Com a fazenda federal mediante a apresentação da Certidão 
Conjunta Negativa dc Débitos quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da l niào ou 
conforme nova certidão unificada com base na Portaria Conjunta RFB'PGFN N" 1.751 de 
02/10/2014;
4.2.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão 
Negativa de Débitos Estaduais dc seu domicílio ou sede:
4.2.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS);
4.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
mediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF);
4.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do titulo VII — A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto -  Lei n° 5.452, de T  de maio dc 1943.
4.3, RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÒM1CO-FINANCEIRA:
4.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, 
dissolução ou liquidação, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica:
4.3.2.Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já  exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem u boa situação financeira da empresa - vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente assinados por contabilista 
registrado no CRC. bem como por sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices
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oficiais quando encerrados há mais de três meses da data da apresentação da proposta, 
acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento do livro Diário, devidamente registrados na 
Junta Comercial competente;
4.3.3. Capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo, igual ou superior a 10% (de/ por 
cento), do valor correspondente efetivamente arrematado pelo licitante, podendo a comprovação 
ser feita através da apresentação da Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da 
licitante.
4.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
4.4.1. Atestado de Capacidade Técnica (Atestado de fornecimento) com firma reconhecida cm 
Cartório, com a mesma especificação exigida, discriminada ou similar, fornecida por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante possui aptidão para o 
fornecimento objeto deste certame.
4.5. DEM AIS DOCUM ENTOS DE HABILITAÇÃO:
4.5.1. Declaração de que. em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854. dc 27/10/1999. 
publicada no DOU dc 28/10/1999, e ao inciso XXXIII. do artigo 7o, da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo. perigoso ou insalubre, nememprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir dc 14 
(quatorze) anos, conforme modelo a constar nos Anexos do edital.
4.5.2.Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, 
conforme modelo a constar nos Anexos do edital.
4.5.3.Declaração. sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme 
modelo a  constar nos Anexos do edital (art.32, §2°. da Lei n.n 8.666/93).
4.5.4. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes ã fase de 
habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.

5. CRITÉRIO DE JULGAM ENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS
5.1. Deverá ser adotado o MENOR PREÇO POR LOTE como critério de julgam ento das 
propostas de preços apresentadas.
5.2. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas 
decimais após a vírgula, cabendo ao mesmo proceder ao arredondamento ou desprezar os números 
após a^ duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro. omissão ou qualquer 
outro argumento não previsto em lei.
5.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.4.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens em sua integral idade.
5.5. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e 
seus anexos, cm especial quanto ã especificação dos serviços e as condições de participação, 
competição, julgam ento e formalização da Ata de Registro de Preços, bem como a aceitação e 
sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável, notadamente ao Decreto Municipal 
\ T°. 003/2017. a Lei N°. 10.520/02 e Lei \ :o. 8.666/93. alterada e consolidada.

6. PRAZO, LOCAL, CONDIÇÕES DA ENTREGA E RECEBIMENTO
6.1. Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratados 
de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n °  
8.666/93. inclusive quanto ãs prorrogações, alterações e  rescisões.
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6.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serâo entregues mediante 
expedição de ORDENS DF COMPRAS, por pane da administração ao licitante vencedor, que 
indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade 
administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante.
6.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, 
devendo ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile 
ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados 
constem do cadastro municipal.
6.2.2. O detentor do registro/contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de 
Compra, oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento. O s produtos serão 
entregues nas seguintes condições:
a) Fntregar os produtos conforme cronograma fornecido pela Secretaria Municipal, a qual 
formulará periodicamente, tendo a proponente o prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar do 
recebimento da solicitação, para entregar o produto solicitado no local designado na ordem de 
compras.
6.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do 
fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as espeeifieaçõcs estabelecidas 
no Anexo deste Edital quanto aos produtos entregues.
6.2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando 
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e 
observ ações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
6.2.5. Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) vias. além das 
respectivas fatura e Nota Fiscal.
6.2.6. Para o fornecimento do objeto deste certame, deverá ser emitida Futura e Nota I-iscal em 
nome do Município de BA NA BU IÚ - Secretaria Municipal, com endereço a Rua Rua Queiroz 
Pessoa. Centro. Banabuiú/CE. Ceará, inscrito no CNPJ sob o n° 23.444.672/0001-91.
6.2.7. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas c exigências 
especificadas neste edital, na Ata de Registro de Preços, na ordem de compra e na proposta 
vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas adequados ás supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades 
cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
6.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as 
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições 
constantes dc sua proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a 
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ònus de origem federal, 
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários. liscais c comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, 
inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou cm parte, o objeto em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos servriços. não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado:
c) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas uté 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contraio, na forma do artigo 65 da Lei n°. 8.666/93:

7. DOTAÇÕES ORÇAM ENTÁRIAS
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7.1. A indicação da dotação orçamentária somente será exigida para a formalização do contrato ou
outro instrumento hábil.

8. DO PAGAMENTO:
8.1. O pagamento será feito na proporção da entrega dos produtos licitados, segundo as ordens de 
compras''auiorizações de fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade com as 
notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões 
federais, estaduais e municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições 
da proposta.
8.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS). Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) e Fazendas Federal. Estadual e Municipal, observadas as disposições editalícias. 
através de credito na conta bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.
8 3 . Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fàtura. ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento lícará sobrestado até que a CON PRATADA providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.
8.4. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta, indicados pela CONTRATADA.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. Fornecer o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.
9.1.1. Os produtos deverão ser entregues em local designado pela Secretaria do Município de 
Banabuiú e/ou Almoxarifado dessa Unidade Gestora, conforme solicitado, sendo esta secretaria 
responsável pela conferência dos produtos no ato do recebimento, que informarão à Secretaria 
Municipal eventuais inconsistências.
9.1.2. As despesas com transporte, fretes, bem como. qualquer outra relacionada à entrega do 
produto, é de total responsabilidade da proponente.
9.1.3. Cumprir todas as orientações da Secretaria Municipal, para o fiel desempenho das 
atividades específicas, para o correto fornecimento, realizando os serviços de montagem com 
esmero e perfeição;
9.1.4. Cumprir com os prazos estabelecidos para a entrega e montagem do mobiliário, não se 
admitindo quaisquer modificações sem a prévia autorização da íiscalizaçào.
9.1.5. Caso seja detectada alguma falha na entrega, que esteja cm desconformidade com o 
contrato, a contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, após a notificação, sem prejuízo das sanções previstas.
9.2. Manter-se durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões 
limitados ao estabelecido no §1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993. tomando-se por base o  
valor contratual.
9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes 
da sua culpa ou dolo. quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de 
exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato da contratante proceder à fiscalização ou 
acompanhar a execução do contraio.
9.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos.
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encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das 
leis trabalhistas e especifica de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 
empregado na execução do contrato.
9.6. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser 
causadas por seus empregados, ou preposto. a Secretaria Municipal ou a terceiros, desde que fique 
eomprovada sua responsabilidade, não se excluindo ou se reduzindo esta em virtude do 
acompanhamento realizado pelo MI. de acordo com o art. 70. da Lei n.° 8.666/1993:
9.7. M anter a disciplina de seus empregados durante a jornada de trabalho, zelando pelo respeito e 
cortesia no relacionamento entre colegas, com os usuários e funcionários da Secretaria Municipal, 
substituindo no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, após a notificação, qualquer empregado 
considerado com conduta inconveniente pela Secretaria Municipal.
9.8. Responsabilizar-se por todas as reclamações levadas ao seu conhecimento por pane da 
fiscalização do contraio, cuidando imediatamente das providências necessárias para a correção, 
evitando a repetição de fatos:
9.10. Não transferir a  terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o contraio, nem 
subconiraiar quaisquer das prestações a que está obrigada:
9.11. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se lizerem nos 
serviços, em ate 25%  (vinle e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato:
9.12. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades levadas a cabo 
referentes ao objeto do contraio, sem a previa autorização da Secretaria Municipal.
9.13. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão 
respondidas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.
9.14. Cumprir, quando for o caso. as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo 
período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela 
Administração.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. Solicitar a execução do objeto á contratada através de Nota de F.mpenho ou outro 
instrumento hábil.
10.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666 1993 e suas 
alterações posteriores.
10.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.
10.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual.
10.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.
10.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

11, SANÇÕES POR LNADIMPLEMENTO
11 . 1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a ala de 
registro de preços ou contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, 
falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou com eter fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de BANABl HU/CL será
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descredenciado no Cadastro do Município de BANABUIU/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 
sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominaçõcs legais:
11.1.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar em celebrar Ata de Registro de Preços ou contrato quando regularmente convocado:
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não manter a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;
c) comportar-se de modo inidòneo:
I I .  1.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer 
objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante 
do cadastro de fornecedores ou da ata de registro de preços, até o limite de 15% (quinze por cento) 
sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. no caso de retardamento na execução 
da entrega dos bens;
11.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
11.1.4. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fomccimento-enirega dos bens, às atividades da Administração, desde que 
não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer 
das obrigações definidas neste instrumento, na ata de registro de preços, no contrato ou cm outros 
documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem 
prejuízo das demais sanções previstas na Lei N°. 8.666/93. alterada e consolidada, e na Lei N°. 
10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência:
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do 
valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso:
11.2. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal -  DAM.
11.2.1. Se o valor da multa não for pago. ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus.
11.2.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
11.2.3. O fornecedor beneficiário da ata terá o registro de seu preço cancelado quando:
11.2.3.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços e/ou contrato;
11.2.3.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável:
11.2.3.3. Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tom ar superior àqueles 
praticados no mercado;
11.23.4. Tiver presentes razões de interesse público.
11.3. PROCEDIMENTO ADM1NISÍKATTVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a  ampla defesa e o contraditorio.
11.3.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório c ã ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência e  cancelamento do 
registro do preço:
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b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
Banabuiú/CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Banabuiú/CE 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
11.4. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a 
Administração Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração 
dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitaiórios serão comunicados 
oficialmente e, devidamente instruído, pelo pregoeiro ou presidente à
Procuradoria Geral do M unicípio para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação 
serão comunicados pela autoridade gestora competente à Procuradoria.

12. DA GARANTIA DOS PRODUTOS LICITADOS E ASSISTÊNCI A T |E C M C A
12.1. Os materiais e serviços a cargo da licitante vencedora deverão ser garantidos por. no 
mínimo. 03 (três) anos. contados a  partir da data do termo de recebimento definitivo dos veículos 
pela fiscalização da Secretaria Municipal.
12.2. Durante a vigência do prazo de garantia a contratada compromete-se a efetuar a substituição 
e/ou reparação das peças com defeitos comprovadamentc causados por qualidade incompatível 
com as especificações presentes no item 2 deste term o- Especificações Técnicas.
12.3. O prazo para execução dos reparos e/ou substituições é de, no máximo. 10 (dez) dias úteis 
após a comunicação oficial por parte da Secretaria Municipal, do defeito que motivou o 
acionamento da garantia, sem qualquer ônus para esta Unidade Gestora, e sem que esse fato 
justifique qualquer dilação dos prazos de execução contratual.
12.4. A contratada dev erá dispor de assistência técnica autorizadaxredenciada em todo territorio 
nacional.

13. DA FISCALIZAÇÃO
13.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por servidor nomeado pela Secretaria 
Municipal do Município de Banabuiú/CL, especialmente designada para este fim pela contratante, 
de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei Federal n° 8.666/1993. doravante denominada 
simplesmente de GERENTE DE CONTRATOS.

14. DA FORM ALIZAÇÃO E DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS
14.1. Para a(s) licitanteis) vencedora(s) do certame iicitatório será formalizada Ata de Registro de 
Preços, conforme Decreto n° 003/2017. constando em suas cláusulas as condições estipuladas 
neste Termo de Referencia, no Edital de Licitação e com a Proposta de Preços da empresa 
vencedora.
14.2. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contado(s) a partir 
da data de sua assinatura, ou até exaurir-se o objeto deste termo de referência.
143. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 
tenha participado do certame Iicitatório. mediante anuência do órgão gerenciado.

15. DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1. Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento Iicitatório na 
modalidade Pregão Presencial sob o Sistema de Registro de Preços, constando todas as condições 
necessárias e suficientes, ficando proibido por este termo exigir clausulas ou condições que 
comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter com petitivo e estabeleçam preferências ou í 
destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância
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impertinente ou irrelevante para sua especificação, conforme disposto nos incisos L II e III do art. 
3o da Lei N°. 10.520/02.
15.2. Reproduza-sc fielmente este termo de referência na minuta do edital e edital.

f


